
a”

q—

asp

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 552/85

"ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA

AMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CRIA CARGO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
*

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM-MS., ne use

de suas atribuições legais:
Faz saber que & Câmare Municipel de Coxim

MS., decrete é eu sanciono e sequinte Leis
Art: 1º = Fica crlavs ne estruture básic:

da hoministração Municipal, =”

I - À Secretaria Municipal de Fazende cou

portendo-lhe os assuntos relacionacos com as seguintes árees:
a) execução da politics econômice;
b) arrecadação oe impostos e texes;

cosroenaçaoc de ecsuntos economicoso

a.
sd“Naga

aoministraçeao e cadastramento urbanc,
= + te 2º ="Fica criado o cargo de Secretário

Municipal de Fazenta.
+ E EArt. 3º - 6 Poder Executivo baixearez decretos

relativos a competencia, organização interna, loceçac E funciona

Regimento Interno altereovo em decorrêncie desta Lei.
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplica

ção de presente Lei correrec » conte de dotação orçementêrie *

própria.
Art. 5º - Esta Lei entrerá em vigor na date

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario,

ps ACHO: 
Dc conformidade cor” « -rtigo 78 da Lei

complem-n* + Soco ia o ed “ombro é 198
sencion. - - pts debe "DSUzA Os seus
jurídicos c 2. CEE tos
Gabinete do Prefeito, JU -* fmuns CORJA

 


